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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado  que  determine  a  IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL DE IDENTIFICAÇÃO E
CONTROLE DA POPULAÇÃO DE CÃES E GATOS no Município de MOGI MIRIM.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 
 

O PROGRAMA ESTADUAL DE IDENTIFICAÇÃO E CONTROLE DA POPULAÇÃO DE CÃES E
GATOS, conhecido como PROGRAMA DE CASTRAÇÃO, é coordenado pela Secretaria Estadual de
Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística (SEMIL), cuja iniciativa apoia prefeituras na realização de
mutirões de castração, contribuindo para o manejo da população de animais, a redução do abandono e a
prevenção de zoonoses.
 

 
 

O programa é uma política pública consolidada que alia saúde, bem-estar animal e qualidade de
vida nas cidades, tratando-se, portanto, de um excelente instrumento de política pública do Governo do
Estado, sugerindo-se, assim, a IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL DE IDENTIFICAÇÃO E
CONTROLE  DA  POPULAÇÃO  DE  CÃES  E  GATOS  no  referido  município,  em  benefício  de  sua
população.
 

 
 

Deste modo, diante da coerência e viabilidade desta Indicação, solicito a atenção do Governo do
Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e necessária.
 
 

 
Rogério Nogueira
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